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ROJETO DE LEI N.  11/ , DE - DE MARCO DE 2020 

"Dispôe sobre a proibição de 
corte dos servicos de energia 
elétrica e água no Estado do 
Acre, durante o perlodo de 90 
dias, em virtude da pandemia 
COVID-19 e dá outras 
providéncias." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a ASSEMBLEIA LEGISLA11VA DO ESTADO DO ACRE 
DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica suspenso o corte de energia elétrica e água, no Estado do Acre, 
durante o perlodo de 90 dias, em virtude da pandemia COVID-19. 

Paràgrafo ünico. 0 prazo de suspensâo estabelecido no caput poderá ser 
prorrogado por iguaj perIodo ou por enquanto durar a pandemia. 

Art. 20  As empresas concessionárias dos serviços ficam responsáveis por 
eaborar medidas que visem o parcelamento das contas em atraso que se derem a 
partir de 16 de marco de 2020, data da publicaçao do Decreto Governmental N° 
5.465, que anunciou medidas de emergéncia em saUde no Estado do Acre, ate a 
data em que for confirmada a superação da pandemia COVID-1 9 no Estado. 

Art. 30  0 Poder Executivo regutamentaré esta Lei, através de Decreto no que 
for cabIvel. 

Art. 40  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessães "Deputado Era 	17artaxo", 19 se marco de 2020. 
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JIJSTIFICATIVA 

Corn efeito, vivemos sob a égide da pandemia internacional ocasionada pela 

infecçao humana causada pelo coronavIrus (COVID-19), corn impactos que 

transcendem a saüde pUblica e afetam a economia como urn todo. Desse modo, 

apresentamos a presente propositura visando reduzir Os irnpactos negativos a nossa 

populacão. 

Compreendemos que em tempo de isolamento social, Os itens água e energia 

elétrica são indispensáveis e é inevitável que o consumo aumente sobremaneira. 

Além disso, quando he isolamento social e as pessoas param de ir ao trabaiho, elas 

tern suas rotinas alteradas, suas finanças diretamente afetadas e perdem a 

capacidade de arcar corn suas responsabilidades e compromissos financeiros. 

Justifica-se, portanto, a proibição de corte dos servicos mencionados. 

A proposta preve, ainda, urn estudo sobre o parcelamento de dIvidas levando em 

consideração a data da publicação do decreto governamental instituindo "situaão 

de emergência" na SaUde do Acre. 

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovacao desta im 

proposição. 
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